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Despacho da Reitora, de 13-8-2009
Aplicando, por acatar o Parecer CJ.P. 1584-09 - RUSP, fls.

353-354, à empresa Posto Polispin Ltda., pena de suspensão
temporária de participação em licitação e impedimento de con-
tratar com a Administração, pelo prazo de 2 anos, nos termos
do artigo 87, III, da Lei 8666-93. Proc. USP 07.1.581.49.4.

Retificação do D.O. de 11-8-2009
Na Portaria GR-4346-09, leia-se: Superior I A -

Fonoaudiólogo - 10.

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

Resolução CoPGr-5.775, de 10-8-2009
Aprova a nova redação do Regulamento de Pós-
Graduação do Programa Psicologia Escolar e do
Desenvolvimento Humano do Instituto de
Psicologia

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São
Paulo, de acordo com a aprovação “ad referendum” da Câmara
de Normas e Recursos do Conselho de Pós-Graduação, em 4-8-
2009 e “ad referendum” da Comissão de Legislação e Recursos
do Conselho Universitário, em 5-8-2009, baixa a seguinte reso-
lução:

Artigo 1º - O curso de mestrado, compreendendo o depósi-
to da dissertação, não poderá ser concluído em prazo superior
a 36 meses.

Artigo 2º - O curso de doutorado, para os portadores do
título de mestre, compreendendo o depósito da tese, não pode-
rá ser concluído em prazo superior a 48 meses.

Artigo 3º - O curso de doutorado, compreendendo o depó-
sito da tese, não poderá ser concluído em prazo superior a 60
meses.

Artigo 4º - Os candidatos ao mestrado deverão completar,
pelo menos, 100 unidades de crédito, obedecendo à seguinte
distribuição:

I - no mínimo 48 créditos em disciplinas;
II - 52 créditos no preparo da dissertação.
Artigo 5º - Os candidatos ao doutorado, portadores do títu-

lo de mestre pela USP ou com equivalência do referido título
por ela reconhecido, deverão completar, pelo menos, 192 uni-
dades de crédito, obedecendo à seguinte distribuição:

I - no mínimo 32 créditos em disciplinas;
II - 160 créditos no preparo da tese.
Artigo 6º - Os candidatos ao doutorado deverão completar,

pelo menos, 240 unidades de crédito, obedecendo à seguinte
distribuição:

I - no mínimo 80 créditos em disciplinas;
II - 160 créditos no preparo da tese.
Artigo 7º - O candidato poderá se submeter ao Exame de

Qualificação, após integralizar as unidades de crédito abaixo
mencionadas:

I - mestrado: 24 créditos em disciplinas;
II - doutorado com mestrado: 16 créditos em disciplinas;
III - doutorado direto: 40 créditos em disciplinas.
Artigo 8º - A opção pelo presente Regulamento e Normas

do Programa, em conformidade com o novo Regimento de Pós-
Graduação, poderá ocorrer até 90 dias, a partir da data de
publicação desta resolução.

Artigo 9º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogada a Resolução CoPGr-5.287, de 19-
12-2005. (Processo 2009.1.14363.1.1). (Republicada por ter
saído com incorreções.)

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Segundo Termo de Aditamento de Contrato
Proc.: 2006.1.209.56.0. Contratante: Universidade de São

Paulo, através da Coordenadoria de Comunicação Social.
Contratada: Escritório Central de Arrecadação e Distribuição –
ECAD. Objeto: Autorização para transmissão e/ou retransmis-
são de obras musicais, lítero musicais e de fonogramas pela
Rádio USP. Cláusula 1ª: Fica prorrogado por mais 12 meses a
partir de 10-8-2009 a autorização para transmissão e/ou
retransmissão de obras musicais, lítero musicais e de fonogra-
mas de que trata o presente processo, com observância do esta-
tuído na Clausula 7ª do Contrato objeto do presente processo.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais.

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Despacho do Coordenador, de 14-8-2009
Tornando sem efeito a publicação do D.O. (Caderno

Poder Executivo) do dia 14-8-2009 (Pág. 100) que se refere ao
extrato de contrato do Pregão 8-2007 da Coordenadoria de
Assistência Social.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Portaria do Diretor, de 14-8-2009
Designando, de acordo com o disposto nos artigos 208 e

209 do Regimento Geral da Universidade de São Paulo, os alu-
nos abaixo relacionados para, na condição de Monitores-
Bolsistas, desempenharem atividades técnico-didáticas durante
o segundo semestre de 2009, junto ao Curso Comunitário
“Prescrição e Acompanhamento de Treinamento Físico de
Atletas de Esportes de Combate (Judô, Luta e Jiu-Jitsu)”, con-
forme resultado de seleção constante no Processo
2008.1.772.39.8: Luis Gustavo Oliveira de Sousa, nº USP
6202695; Rodrigo Augusto da Silva, nº USP 4900105. Esta por-
taria entrará em vigor na data de sua publicação. (D-EEFE-76-
2009).

FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

Despacho do Diretor, de 10-8-2009
Devido a problemas de ordem Administrativa, o pagamen-

to abaixo relacionado deixou de atender a ordem cronológica
de vencimento como determina o Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, sendo providenciada a regularização nesta data.

Proc. 2009.1.793.9.4 - Profit Br Comércio e Equipamentos
de Segurança e Serviços Ltda. - EPP - Nota Fiscal
002.533/002.534/004.510 - Valores - R$ 72,00, R$ 278,90 e R$
450,00.

FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS
HUMANAS

Portarias da Diretora, de 14-8-2009
Cessando a designação dos alunos: Fernando

Bustamante, a partir de 14-8-2009, enquanto Monitor-Bolsista
junto ao Centro Línguas;

Lucia Helena Zanetti, a partir de 15-08-2009, enquanto
Monitor-Bolsista junto ao Departamento de Letras Modernas
no curso Alemão no Campus.

Designando os alunos:
Marcel Vasconcelos Alves da Silva, a partir de 10-8-2009,

Emanuel França de Brito, a partir de 1º-7-2009, para exercerem
a função de Monitores-Bolsistas junto ao Departamento de

Letras Modernas, no curso de extensão universitária em Italiano
, nos termos dos artigos 67 a 71 do Regimento da FFLCH-USP e
Edital ATAC-DLM-006-09, publicado no D.O. de 30-1-2009;

Homero Santos Souza Filho, a partir de 1º-9-2009, para
exercer a função de Monitor-Bolsista junto à Seção Técnica de
Informática, nos termos dos artigos 67 a 71 do Regimento da
FFLCH-USP e Edital ATAC-STI-036-09 publicado no D.O. de 23-
7-2009;

Olívia Bueno Silva Forte a partir de 1º-8-2009, para exercer
a função de Monitor-Bolsista junto ao Centro de línguas, na
área de Inglês , nos termos dos artigos 67 a 71 do Regimento
da FFLCH-USP e Edital ATAC-DLM-004-09, publicado no D.O.
de 14-1-2009.

Comunicado
Edital Atac-Citrat- 043-09.
Edital de abertura de inscrições para o preenchimento de

uma vaga para a função de Monitor, junto ao Centro
Interdepartamental de Tradução e Terminologia (Citrat).

Estarão abertas, na secretaria do Centro
Interdepartamental de Tradução e Terminologia (Citrat) na Av.
Prof. Luciano Gualberto, 403, s/ 267ª, 2º andar, Cidade
Universidade Armando de Salles Oliveira, no período de 24-8-
2009 a 11-9-2009, as inscrições para preenchimento de uma
vaga(s) para a função de Monitor com a finalidade específica de
exercer atividades técnicas junto ao Citrat (Centro
Interdepartamental de Tradução e Terminologia).

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos matriculados
nos cursos de graduação que tenham completado, pelo menos,
quatro semestres do respectivo curso e metade dos créditos exi-
gidos para a obtenção do diploma (e desde que detenham outro
diploma universitário) ou alunos matriculados nos cursos de pós-
graduação, cujos diplomas sejam conferidos pela FFLCH-USP.

Os monitores selecionados serão remunerados mediante
bolsa, cujo valor, fixado pelo Conselho Técnico-Administrativo
da FFLCH-USP, corresponde a R$ 525,24 por 80 horas mensais
trabalhadas, sem vínculo empregatício com a Unidade.

A vigência da bolsa será de seis meses, renováveis, auto-
maticamente, por mais seis meses, permitindo-se, todavia, que
o aluno que já tenha exercido monitoria se candidate a novo
processo seletivo.

Todo o processo seletivo obedecerá às disposições contidas
no Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências
Humanas da USP, artigos 67 a 71.

No ato da inscrição, o candidato deverá entregar cópia dos
seguintes documentos: curriculum vitae, RG e vínculo acadêmi-
co com esta Faculdade (histórico escolar). Deverá, também, for-
necer endereço e telefone para contato.

O processo seletivo será feito mediante prova específica de
matéria ou matérias a que se destinam a monitoria, exame de
curriculum vitae, histórico escolar, principais trabalhos do can-
didato, publicados ou não, e, quando for o caso, capacidade
técnica ou didática.

O calendário das provas será definido oportunamente e
divulgado pelo Departamento.

Ao término do período da monitoria, o aluno deverá apre-
sentar ao Citrat, por intermédio de seu professor responsável,
um relatório das atividades desenvolvidas.

O professor responsável pela monitoria poderá, a qualquer
tempo, solicitar a dispensa do aluno monitor, mediante justifi-
cativa que deverá ser apreciada pelo Conselho do Centro.

A monitoria também cessará antes do prazo determinado
caso o aluno manifeste, por escrito, seu desinteresse.

Comunicado
Edital Atac-DF-044-09.
Abertura de inscrições para o preenchimento de função de

Monitor-Bolsista, Área de Lógica, junto ao Departamento de
Filosofia da FFLCH-USP.

Estarão abertas, as inscrições, a partir de 17-8-2009 até 8-
9-2009, na Secretaria do Departamento de Filosofia, ao concur-
so para preenchimento de uma vaga função de Monitor-
Bolsista, Área de Lógica.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos regularmente
matriculados nos cursos de Graduação e/ou Pós-Graduação da
FFLCH/USP. Os de graduação deverão ter completado pelo
menos seis semestres do curso e mais metade dos créditos exi-
gidos para a obtenção de seu diploma.

O monitor selecionado será remunerado mediante bolsa,
cujo valor, fixado pelo Conselho Técnico-Administrativo da
FFLCH-USP, corresponde a R$ 525,24 por 80 horas mensais tra-
balhadas, sem vínculo empregatício com a Unidade.

A vigência da bolsa será de seis meses, renováveis, auto-
maticamente, por mais seis meses, permitindo-se, todavia, que
o aluno que já tenha exercido monitoria se candidate a novo
processo seletivo.

O aluno escolhido deverá desenvolver um total de 10 horas
semanais e atividades de orientação técnico-bibliográfica,
seminários e debates.

Todo processo (inscrições, provas, etc.) obedece às disposi-
ções contidas no Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e
Ciências Humanas da Universidade de São Paulo, artigos 67 a
71.

O calendário e o conteúdo das provas serão elaborados
pela Comissão Examinadora e oportunamente divulgados pela
Secretaria do Departamento de Filosofia.

Documentos para inscrição: curriculum vitae, histórico
escolar, trabalhos publicados.

Ao término do período da monitoria, o aluno deverá apre-
sentar ao Departamento, por intermédio de seu professor res-
ponsável, um relatório das atividades desenvolvidas.

O professor responsável pela monitoria poderá, a qualquer
tempo, solicitar a dispensa do aluno monitor, mediante justifi-
cativa que deverá ser apreciada pelo Conselho Departamental.

A monitoria também cessará antes do prazo determinado
caso o aluno manifeste, por escrito, seu desinteresse.

Comunicado
Edital Atac-DLM-027-2009, publicado no D.O. de 18-6-

2009, referente às inscrições abertas, de 18-06 a 05-07-2009,
para a função de Monitor-Bolsista, junto ao Departamento de
Letras Modernas, área de Língua Espanhola e Literaturas
Espanhola e Hispano-Americana da FFCLH-USP, não houve can-
didatos inscritos.

Comunicado
Edital ATAC-DLM-045-2009.
Edital de abertura de inscrições para o preenchimento de 5

vagas e outras que forem surgindo ao longo do ano, para a fun-
ção de Monitor, junto ao Departamento de Letras Modernas,
Área de Espanhola e Literaturas Espanhola e Hispano-
Americana.

Estarão abertas, na Secretaria do Departamento de Letras
Modernas, à Av. Lineu Prestes, 403, sala 15, Cidade
Universitária Armando de Salles Oliveira, no período de 17-08-
2009 a 31-08-2009, as inscrições para preenchimento de 5
vagas e outras que forem surgindo ao longo do ano, para a fun-
ção de Monitor com a finalidade específica de exercer ativida-
des técnicas e didáticas no curso de extensão “Español en el
Campus”.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos matriculados
nos cursos de graduação que tenham completado, pelo menos,
quatro semestres do respectivo curso e metade dos créditos exi-
gidos para a obtenção do diploma, desde que detenham outro
diploma universitário, bem como alunos regularmente matricu-
lados no curso de licenciatura (FEUSP) e alunos matriculados
nos cursos de pós-graduação da USP.

Os monitores selecionados serão remunerados mediante
bolsa, cujo valor será fixado pelo Conselho Técnico-
Administrativo da FFLCH-USP, sem vínculo empregatício com a
Unidade.

A vigência da bolsa será de seis meses, renováveis, auto-
maticamente, por mais seis meses, permitindo-se, todavia, que

o aluno que já tenha exercido monitoria se candidate a novo
processo seletivo.

Todo o processo seletivo obedecerá às disposições contidas
no Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências
Humanas, artigos 67 a 71.

No ato da inscrição, o candidato deverá entregar cópia dos
seguintes documentos: curriculum vitae, RG, CPF e vínculo aca-
dêmico com esta Faculdade (histórico escolar). Deverá, tam-
bém, fornecer endereço e telefone para contato.

O processo seletivo será feito mediante exame de curricu-
lum vitae, histórico escolar, principais trabalhos do candidato,
publicados ou não. A coordenadoria poderá convocar os candi-
datos para entrevista, em data a ser fixada pelo Departamento.

O número de horas da monitoria, o programa do processo
seletivo e a Comissão Julgadora serão estabelecidos pelo
Departamento.

O calendário das provas será definido oportunamente e
divulgado pelo Departamento.

Ao término do período da monitoria, o aluno deverá apre-
sentar ao Departamento, por intermédio de seu professor res-
ponsável, um relatório das atividades desenvolvidas.

O professor responsável pela monitoria poderá, a qualquer
tempo, solicitar a dispensa do Aluno-Monitor, mediante justifi-
cativa que deverá ser apreciada pelo Conselho Departamental.

A monitoria também cessará antes do prazo determinado
caso o aluno manifeste, por escrito, seu desinteresse.

Comunicado
Edital de Inscrição - Sociologia
Estarão abertas no período de 17 a 21 de agosto de 2009,

as inscrições para o preenchimento de vagas de Mestrado,
Doutorado para portadores de título de Mestre e Doutorado
Direto junto ao Programa de Pós-Graduação em SOCIOLOGIA,
conforme publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

Etapa 1:
Da inscrição:
É condição básica para matrícula no Curso de Pós-

Graduação da FFLCH - Área de Sociologia a conclusão do curso
de graduação. O processo seletivo constará obrigatoriamente
de prova de proficiência em idioma estrangeiro, prova disserta-
tiva de avaliação de conhecimentos, análise de currículo e
entrevista com análise de projeto de pesquisa. O aluno que
obtiver o título de Mestre e quiser prosseguir seus estudos com
vistas ao Doutorado, deverá submeter-se a novo processo sele-
tivo, obedecidas as exigências regulamentares. Os estudantes
estrangeiros que pretendam realizar estudos por mais de um
ano deverão apresentar, no curso do último mês de vigência de
seu documento nacional de identidade, comprovação de haver
solicitado sua prorrogação ou renovação de documento nacio-
nal de identidade (RNE), perante as autoridades competentes.
A apresentação do documento de identidade de estrangeiro ou
do comprovante da solicitação de prorrogação onde conste o
número do RNE constitui um pré-requisito para a matrícula do
estudante estrangeiro.

Local das inscrições presenciais: FFLCH-USP - Prédio de
Filosofia e Ciências Sociais

Departamento de Sociologia
Av. Prof. Luciano Gualberto, 315 - sala 1063
Horário de atendimento: de 2.ª a 5.ª feira das 13 às 19h e

6.ª feira das 9h às 19h
Documentos exigidos:
* Ficha de inscrição on-line completamente preenchida.

Indicar a(s) língua(s) em que pretende realizar o exame de pro-
ficiência.

* Cópia xerox do diploma do Curso Superior ou, na falta
desse (que deverá ser encaminhado posteriormente, durante o
curso), Certificado de conclusão do Curso Superior ou atestado
de provável concluinte, expedido pela Unidade de Ensino, onde
fique claro que a colação de grau se realizará até 31 de janeiro
de 2010.

* Cópia xerox do Histórico Escolar de Graduação (onde
conste a data da colação de grau, se for o caso) para candida-
tos ao Mestrado e às duas modalidades de Doutorado e do
Histórico Escolar do Mestrado para candidatos ao Doutorado
para portadores de título de Mestre.

* Currículo (sem comprovantes).
* Cópia de Carteira de Identidade (não serão aceitos outros

documentos de identidade) e CPF
* Cópia do RNE ou Passaporte (p/ estrangeiros). Os estu-

dantes estrangeiros poderão fazer a inscrição com a apresenta-
ção do passaporte. No entanto, para efetivação da matrícula,
será exigido o RNE (Registro Nacional de Estrangeiro), ou o pro-
tocolo desse, onde conste o número do RNE.

* Comprovante do pagamento da taxa de inscrição de R$
50,00 (cinquenta reais). A taxa bancária cobrada pela geração
do boleto é de R$2,75 (Inscrição R$50,00 + Boleto R$2,75 tota-
lizando R$52,75). O boleto é gerado somente no período de ins-
crição através do programa Adobe Reader(r) (gerar boleto). Se
você ainda não o possui instalado em seu computador, pode
obtê-lo fazendo download diretamente no website da Adobe.

* Cópia do Diploma de Mestre ou Certificado de Defesa de
Mestrado (só para as inscrições em Doutorado dos candidatos
que obtiveram seus títulos fora da USP) ou Comprovante do
Depósito da Dissertação, expedido por órgão competente.

* Declaração de aprovação em proficiência em língua
estrangeira utilizada no Mestrado quando essa informação não
constar do Histórico Escolar do Mestrado.

Documentação Adicional Obrigatória
Todos os candidatos deverão enviar ao PPGS , além dos

documentos acima exigidos, a Documentação Adicional
Obrigatória relacionada abaixo, nos períodos indicados.

A Documentação Adicional Obrigatória pode ser entregue
pessoalmente na Secretaria do PPGS de 2.ª a 6.ª feira, das 13h
às 19h ou enviada por Sedex com aviso de recebimento, para o
endereço:Programa de Pós-Graduação em Sociologia da FFLCH-
USP - Av. Prof. Luciano Gualberto, 315 - sala 1063 - CEP 05508-
010 - São Paulo - SP.

A. Candidatos ao Mestrado, até o dia 31 de agosto de
2009:

1) Três exemplares do projeto de pesquisa.
2) Três exemplares do curriculum vitae sem comprovantes.
3) Três cópias do histórico escolar do curso superior (não

precisam ser autenticadas).
B) Candidatos ao Doutorado para portadores de título de

Mestre até 02 de outubro de 2009:
1) Cinco exemplares do projeto de pesquisa.
2) Cinco exemplares do curriculum vitae sem comprovan-

tes.
3) Cinco cópias dos históricos escolares do curso superior e

do mestrado (não precisam ser autenticadas).
4) Um exemplar da dissertação de Mestrado.
5) Um exemplar de cada uma das principais publicações, se

for o caso (devidamente identificadas e acondicionadas em
uma pasta).

6) Para os candidatos que ainda não tenham defendido a
Dissertação de Mestrado: declaração da instituição de origem
indicando a data de depósito da dissertação (somente para alu-
nos de fora da FFLCH-USP). Se a defesa já aconteceu, cópia da
ata ou declaração de defesa com comentários da Banca
Examinadora, se for o caso.

C) Candidatos ao Doutorado Direto até 02 de outubro de
2009:

1) Cinco exemplares do projeto de pesquisa.
2) Cinco exemplares do curriculum vitae sem comprovan-

tes.
3) Cinco cópias dos históricos escolares do curso superior

(não precisam ser autenticadas).
4) Um exemplar de cada uma das principais publicações

(devidamente identificadas e acondicionadas em uma pasta).
Inscrições à distância (www.fflch.usp.br/pos)

Os candidatos têm a opção de enviar sua inscrição pelo
correio.

A documentação exigida para a inscrição à distância é a
mesma exigida para as inscrições presenciais.

O período de inscrição é o mesmo vigente para as inscri-
ções presenciais, a saber, de 17 a 21 de agosto (inclusive) de
2009. O pagamento da taxa e o envio da documentação tem
que ser feitos exclusivamente dentro desse período. Não serão
aceitas inscrições cuja data de postagem seja posterior a 21 de
agosto de 2009. Sugerimos que a correspondência seja enviada
sob a forma de Sedex com aviso de recebimento.

Para viabilizar inscrições à distância, disponibilizamos a
geração de um boleto que deverá ser impresso e pago em qual-
quer agência bancária ou on-line, no seu Banco. Esse paga-
mento deverá ser feito, obrigatoriamente, dentro do período de
inscrição, de 17 a 21 de agosto de 2009. A documentação,
junto com o comprovante de pagamento, deverá ser encami-
nhada diretamente ao:

Programa de Pós-Graduação em Sociologia da FFLCH-USP
Av. Prof. Luciano Gualberto, 315 - sala 1063
CEP 05508-010
São Paulo - SP
A taxa bancária cobrada pela geração do boleto é de

R$2,75 (Inscrição R$50,00 + Boleto R$2,75 totalizando
R$52,75). O boleto é gerado somente no período de inscrição
através do programa Adobe Reader(r) (gerar boleto). Se você
ainda não o possui instalado em seu computador, pode obtê-lo
fazendo download diretamente no website da Adobe.

Importante!
É de sua inteira responsabilidade o envio dos documentos

para fins de inscrição. Se a documentação encaminhada estiver
em desacordo com a documentação exigida, ou incompleta,
sua inscrição será desconsiderada, sem direito a reembolso da
taxa paga.

Além da documentação enviada através da inscrição à dis-
tância, os candidatos devem estar cientes de que precisam
apresentar a Documentação Adicional Obrigatória - ver abaixo.

Não esqueça!
Ao enviar seu pedido de inscrição, coloque do lado de fora

do envelope (abaixo, à esquerda) a seguinte frase: “Assunto:
inscrição no Programa de Pós-Graduação em Sociologia”

Etapa 1:
Da seleção
Calendário do processo seletivo
O atraso ou falta em qualquer uma das provas acarretará a

exclusão do candidato do processo seletivo.
1. Mestrado:
1. Prova teórica escrita (eliminatória):
Dia: 14 de setembro de 2009 - segunda-feira
Horário: 14h (duração prevista de 4 horas)
Sala: Prédio de Filosofia e Ciências Sociais
2. Divulgação dos resultados da prova teórica escrita e dos

nomes dos habilitados para a prova de proficiência em língua
estrangeira:

Dia 25 de setembro de 2009 - sexta-feira
Horário: a partir das 18h no site www.fflch.usp.br/sociolo-

gia/pos-graduacao
3. Prova de proficiência em língua estrangeira:
Dia: 28 de setembro de 2009 - segunda-feira
Horário: 14h (duração prevista de 4 horas)
Sala: Prédio de Filosofia e Ciências Sociais
4. Avaliação do projeto e do currículo pela Comissão de

Seleção (eliminatórias)
De 25 de setembro a 1 de outubro de 2009
5. Divulgação do calendário das entrevistas com a

Comissão de Seleção:
Dia 2 de outubro de 2009 - sexta-feira
Horário: a partir das 18h no site www.fflch.usp.br/sociolo-

gia/pos-graduacao
6. Entrevistas com a Comissão de Seleção (eliminatória)
De 05 a 09 de outubro de 2009 - de segunda a sexta-feira
7. Divulgação da lista dos candidatos chamados à entre-

vista com os orientadores pretendidos:
Dia 13 de outubro de 2009 - terça-feira
Horário: a partir das 18h no site www.fflch.usp.br/sociolo-

gia/pos-graduacao
8. Entrevistas com os orientadores pretendidos (eliminató-

ria):
Dias 14 e 15 de outubro de 2009 - quarta e quinta-feira
9. Divulgação do resultado final:
Dia 16 de outubro de 2009 - sexta-feira
Horário: a partir das 18h no site www.fflch.usp.br/sociolo-

gia/pos-graduacao
Os candidatos que permanecerem ao longo do processo

seletivo precisarão estar em São Paulo em quatro datas: 14 e 28
de setembro, um dia na semana de 5 a 9 de outubro e um dia
entre 14 e 15 de outubro. Para os candidatos de fora de São
Paulo, é possível antecipar a entrevista com o orientador pre-
tendido (no. 8 acima) para a mesma data da entrevista com a
Comissão de Seleção (no. 6 acima). Nesse caso, a entrevista
antecipada com o orientador pretendido será feita em regime
de excepcionalidade e só será validada caso o candidato seja
considerado aprovado pela Comissão de Seleção. Os candida-
tos que queiram antecipar a entrevista com o orientador pre-
tendido deverão dirigir-se à Secretaria do PPGS no dia 02 de
outubro ou no máximo na manhã do dia 05 de outubro e soli-
citar tal agendamento excepcional. Essa possibilidade está
sujeita à disponibilidade do orientador pretendido na semana
de 5 a 9 de outubro de 2009.

2. Doutorado para portadores de título de Mestre:
1. Avaliações do projeto, da produção científica e do currí-

culo pela Comissão de Seleção (eliminatórias):
De 14 a 23 de outubro de 2009
2. Resultado e convocação dos aprovados para prova de

proficiência:
Dia: 04 de novembro de 2009 - quarta-feira
Horário: a partir das 18h no site www.fflch.usp.br/sociolo-

gia/pos-graduacao
3. Provas de Proficiência em língua estrangeira:
3.1 - Primeira prova (idioma 1)
Dia: 09 de novembro de 2009 - segunda-feira
Horário: 14h (duração prevista de 4 horas)
Sala: Prédio de Filosofia e Ciências Sociais
3.2 - Segunda prova (idioma 2)
Dia: 10 de novembro de 2009, terça-feira - 9h
Sala: Secretaria do Departamento de Sociologia.
4. Divulgação dos resultados da prova de proficiência e do

calendário das entrevistas com a Comissão de Seleção:
Dia 12 de novembro de 2009 - quinta-feira
Horário: a partir das 18h no site www.fflch.usp.br/sociolo-

gia/pos-graduacao
5. Entrevistas com a Comissão de Seleção:
De 16 a 20 de novembro de 2009 - segunda a sexta-feira
6. Divulgação dos candidatos chamados à entrevista com

os orientadores pretendidos:
Dia 23 de novembro de 2009 - segunda-feira
Horário: a partir das 18h no site www.fflch.usp.br/sociolo-

gia/pos-graduacao
7. Entrevista com o orientador pretendido:
Dias 25 e 26 de novembro de 2009 - quarta e quinta-feira
8. Divulgação do resultado final:
Dia 27 de novembro de 2009 - sexta-feira
Horário: a partir das 18h no site www.fflch.usp.br/sociolo-

gia/pos-graduacao
Observação: Os candidatos que permanecerem ao longo

do processo seletivo precisarão estar em São Paulo em quatro
datas: 09 e 10 de novembro, um dia na semana de 16 a 20 de
novembro e um dia entre 25 e 26 de novembro. Para os candi-
datos de fora de São Paulo, é possível antecipar a entrevista
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